
Súmula: Requer informações referentes ao Decreto
Municipal 768/2023 que suspende a concessão de
adicionais e progressões aos servidores públicos do
Município de Castro.

Senhor Presidente,

Requeremos à mesa, após ouvido o Plenário, na forma regimental, seja

oficiado ao Senhor Prefeito Municipal apresentando os seguintes questionamentos:

a) Atualmente, qual é o índice de gasto com pessoal?

b) Há uma previsão de por quanto tempo irá vigorar a suspensão?

c) Além da suspensão da concessão de adicionais e progressões dos servidores, quais

outras medidas o Poder Executivo tem adotado para a redução do índice de gasto

com pessoal?

d) Há previsão de corte de cargos em comissão ou de funções especiais?

Justificativa

No dia 16 de junho de 2023, o Poder Executivo Municipal exarou o decreto nº

768/2023 suspendendo, provisoriamente, a concessão de adicionais por tempo de serviço,

de férias, por serviço extraordinário e por escolaridade complementar e das progressões por

qualificação e por mérito profissional, justificando os limites de gasto com pessoal. Ante o

exposto, apresentamos o presente Requerimento e contamos com a colaboração dos

nobres pares na sua aprovação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 19 de junho de 2023.

Maurício Kusdra
Vereador

Rafael Rabbers
Vereador
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